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CÂMARA DOS OEPUT ADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 122 , DE 1989 

(DO SR. KOYU IHA) 

Disciplina a aposentadoria especial nos casos de . insalu

bridade , periculosidade ou atividade penosa , regulamen

tando o parágrafo lQ do artigo 40 da Constituição. 

(ANEXE-SE AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 73, DE 1 985 ) . 
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Anexe- se ao Proj eto de 

Em , 03 / 07 / 89 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO VE LEI CO MPLEMENTAR N9 /22 , VE 19 89 . 
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Vi~~ip!ina a apo~entado~ia e~pe~ia! 

no~ ~a~o~ de in~a!ub~idade, pe~ig~ 

~idade ou atividade peno~a, ~egu!a

mentando o § 19 do A~t . 40 da Con~ 

tituição . 

VO VEPUTAVO KOYLJ IHA 

O CONGRESSO NACIONAL V e~~eta : 

A~t. 19 - T e~ão di~eito a apo~entado~ia e~pe~ia! : 

I - o~ que t~aba!hem em atividade peno~a, ao~ t~inta 

ano~ de ~e~viço, ~om ~a!ã~io p~opo~~iona!; 

11 - o~ que t~aba!hem em atividade in~ a!ub~e ao~ t~in 

ta ano~ de ~ e~viço , ~om ~ a!ã~io integ~a!j 

III - o~ que t~aba!hem em atividade pe~igo~a, ao~ v-<.n-
te e ~-<. n~o ano~ de ~ e~viço , ~om ~ a!ã~io integ~a!. 

A~t. 29 - Pa~a o~ e-6eito~ de~ta !ei , ~on~ide~a-~e: 

I atividade peno~a, a que exige e~-6o~ço a~ima do 

no~ma!mente d e~pendido ou ~e exe~~e em ~ondiçõe~ 

que ~onduzem a ap~e~iãve! de~ga~te -61~i~o ou p~l 
qU-<'~Oj 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 atividad~ i~~alub~~, a ~x~~~ida ~m di6I~éi~ ~o~ 

diC~~~ m~~ol~gi~a~, r~~judi~iai~ a ~a~d~; 
111 atividad~ r~~igo~a, aqu~la ~ujo ~x~~~I~io 

~m r~~igo a vida do t~abalhado~. 

A~t. 3Q - E~ta l~i ~~t~a ~m v-<"90~ ~om a ~ua rubli~acão. 

A~t. 4Q - R~vogam-~~ a~ d ,üro~ic~~~ ~m ~o~t~ã~io. 

JUS T I F I C A C Ã O , 

-ro ~m 

A~ aII~~a~ "a" ~ "~" do A~t. 40 r~~vê.m a aro~~~tado~ia' 

~om r~ov~~to~ i~t~g~ai~ ao~ t~i~ta ~ ~i~~o a~o~ d~ ~ ~~vico ~ a 

volu~tã~ia, ~om v~~~im~~to~ r~oro~~io~ai~, ao~ vi~t~ ~ ~i~~o a~o~ 

d~ ~ ~~vico . 

Jã o § 2Q ~ita ex~~Co~~, ~o ~a~o do ~x~~~I~io d~ ativi 

dad~~ ~o~~id~~ada~ r~~o~a~, i~~alub~~~ ou r~~igo~a~. 

são ~~~a~ ju~tam~~t~ a~ ~ituacõ~~ ~o~t~mrlada~ r~lo r~~ 

~ ~~t~ r~o j ~to . 

Sala da~ S~~~õ~~, ~m 

~ q=r~~-
V~rutado KOY~ IHA 

JQC/Mt. 
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LEG/~LAÇA() C ITALJA. . ANL"AALJA J'I: . 
lJAS CU/I1JSSOLS I'ERMANL~ LO()XDLt.'AÇA Ú 

,NT 1.:.r:. .' 

CONSTITUIÇÃO 
JUj)ÚBLJCA n:DI:RATlVA DO BRASIL 

. . .. . . ______ -.::1::,9&=-__ _ -. ..... __ .. 

Titulo 111 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

- - .,.,..-- - --
Capítulo VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÓBUCA 

- -"'-- -
S eçao /I 

Dos ServídOre5 Publicos Civis 

- -- -
Art. 40. O servidor sera aposentado. 

I _ por invalidez permanente. sendo os proventos Inte· 
grals quando decorrentes de acidente em serviço. molestia pro· 
fisslonal ou doença grave . contagiosa ou incurável. especificadas 
em lei. e proporcionais nos demais casos; 

11 _ compulsoriamente. aos setenta anos de idade. com 
proventos proporCionais ao tempo de serviço; 

UI - voluntariamente. 
a) aos tnnta e Cinco anos de serviço. se homem. e aos 

tnnta. se mulher . com proventos integrais; 
bJ aos tnnta anos de efetivo exerClCIO em funções de ma· 

glsterio . se professor. e vinte e cinco. se professora. com proven· 
tos integrais. 

c) aos tnnta anos de serviÇO. se homem. e aos vinte e 
Cinco. se mulher . com proventos proporcionais a esse tempo: 

d ) aos sessenta e cinco anos de Idade . se homem. e aos 
sessenld. se mulher. com proventos proporCionais ao tempo 
de serviÇO. 

~ I Lei complementar podera estabelecer exceções ao 
disposto no inCISO 111. a e c. no caso de exerClCIO de allvidades 
consideradas penosas. Insalubres ou perigosas. 
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